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GABINETE DO PREFEITO - GAP

PORTARIA

PORTARIA N.º 12.736 DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear LETICIA MIRANDA

ARIOSTO, para exercer o cargo em comissão de

ASSESSOR JURIDICO DA PROCURADORIA lotado na

Procuradoria Geral do Município, recebendo remuneração

estabelecida na Lei Ordinária N° 1.235/2007. Art. 2.º Esta

portaria entra em vigor nos placares da Prefeitura

Municipal de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as disposições

em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20

DE MARÇO DE 2024, 171° ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: hvdhu3rahli20240321190340

PORTARIA Nº 12.712 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Exonera ocupante de cargo em comissão que específica, e

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

RESOLVE: Art. 1.º Exoneração GABRIEL SABINO

FRAZÃO MENDES, do cargo em comissão, de

ASSESSOR JURIDICO, com lotação na Procuradoria

Geral do Município. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na

data de sua publicação nos placares da Prefeitura Municipal

de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as disposições em

contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE

MARÇO DE 2024, 171º ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: mmiobbrnto20240321190319

PORTARIA N.º 12.713 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear GABRIEL SABINO

FRAZÃO MENDES, para exercer o cargo em comissão de

ASSESSOR JURIDICO DA PROCURADORIA lotado na

Procuradoria Geral do Município, recebendo remuneração

estabelecida na Lei Ordinária N° 1.235/2007. Art. 2.º Esta

portaria entra em vigor nos placares da Prefeitura

Municipal de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as disposições

em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20

DE MARÇO DE 2024, 171° ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: pxwglmdbswk20240321190334

PORTARIA Nº 12.714 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Exonera ocupante de cargo em comissão que específica, e

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE
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ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

RESOLVE: Art. 1.º Exoneração MARCELO BITAR

LOBO JUNIOR, do cargo em comissão, de ASSESSOR

ESPECIAL JURIDICO, com lotação na Procuradoria Geral

do Município. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data

de sua publicação nos placares da Prefeitura Municipal de

Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE

MARÇO DE 2024, 171º ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: krswkzn0k20240321190303

PORTARIA N.º 12.715 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear MARCELO BITAR LOBO

JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR

JURIDICO lotado na Procuradoria Geral do Município,

recebendo remuneração estabelecida na Lei Ordinária N°

1.235/2007. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor nos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º

Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171°

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: o6rsbaozwba20240321190306

PORTARIA Nº 12.700 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Exonera ocupante de cargo em comissão que específica, e

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

RESOLVE: Art. 1.º Exoneração FERNANDA ESTER

RIBEIRO BIAQUINI, do cargo em comissão, de

ASSESSORA JURIDICA DA PROCURADORIA, com

lotação na Procuradoria Geral do Município. Art. 2.º Esta

portaria entra em vigor na data de sua publicação nos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º

Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171º

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: hwnjminkcj020240321190327

PORTARIA N.º 12.701 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear FERNANDA ESTER

RIBEIRO BIAQUINI, para exercer o cargo em comissão de

COORDENADORA DO PROCON MUNICIPAL lotado
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na Procuradoria Geral do Município, recebendo

remuneração estabelecida na Lei Ordinária N° 1.235/2007.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor nos placares da

Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171° ANO

DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: nnl15dzrwc720240321190301

PORTARIA Nº 12.705 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Exonera ocupante de cargo em comissão que específica, e

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

RESOLVE: Art. 1.º Exoneração RHECYELLE MOTA

BELFORT, do cargo em comissão, de ASSESSORA

JURIDICA DA PROCURADORIA, com lotação na

Procuradoria Geral do Município. Art. 2.º Esta portaria

entra em vigor na data de sua publicação nos placares da

Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO. EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171º ANO

DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: hrq5h1ad2gw20240321190302

PORTARIA Nº 12.703 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Exonera ocupante de cargo em comissão que específica, e

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

RESOLVE: Art. 1.º Exoneração RIALA MARIA

GONDINHO ERICEIRA, do cargo em comissão, de

COORDENADORA DO PROCON MUNICIPAL, com

lotação na Procuradoria Geral do Município. Art. 2.º Esta

portaria entra em vigor na data de sua publicação nos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º

Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171º

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: qwy63yfsru20240321190314

PORTARIA N.º 12.704 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear RIALA MARIA GONDINHO

ERICEIRA, para exercer o cargo em comissão de

ASSESSORIA JURIDICA DA PROCURADORIA lotado

na Procuradoria Geral do Município, recebendo

remuneração estabelecida na Lei Ordinária N° 1.235/2007.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor nos placares da

Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171° ANO

DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA
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DIRETOR DE DEPARTAMENTO
Código identificador: towpey3uz8420240321190325

PORTARIA N.º 12.707 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear HILTON NELIO BORGES

DE SOUZA JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de

ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS lotado na

Procuradoria Geral do Município, recebendo remuneração

estabelecida na Lei Ordinária N° 1.235/2007. Art. 2.º Esta

portaria entra em vigor nos placares da Prefeitura

Municipal de Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as disposições

em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19

DE MARÇO DE 2024, 171° ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: d88ywax8pok20240321190336

PORTARIA Nº 12.708 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Exonera ocupante de cargo em comissão que específica, e

dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,

RESOLVE: Art. 1.º Exoneração AMANDA LEITE

SILVA, do cargo em comissão, de ASSESSORA

JURIDICA, com lotação na Procuradoria Geral do

Município. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação nos placares da Prefeitura Municipal de

Imperatriz. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO. EM 19 DE

MARÇO DE 2024, 171º ANO DA FUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: d5yipm7n25l20240321200302

PORTARIA N.º 12.710 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia ocupante para cargo em comissão e dá outras

providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37 da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, e inciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de Imperatriz,,

RESOLVE: Art. 1.º Nomear RICARDO MAGNO SILVA

ALVES, para exercer o cargo em comissão de AGENTE

FISCAL lotado na Procuradoria Geral do Município,

recebendo remuneração estabelecida na Lei Ordinária N°

1.235/2007. Art. 2.º Esta portaria entra em vigor nos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz. Art. 3º

Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2024, 171°

ANO DA FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. FRANCISCO

DE ASSIS ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: eciwgwyxo2d20240321200357

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO

AO CONTRATO Nº 001/2023-GAP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ- CONTRATADA: VITOR CAR

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - OBJETO:
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Prorrogação pelo período 11 (onze) meses a contar de sua

assinatura para contração de empresa especializada para

realizar a Locação de Veículos (VIATURAS), sem

motorista, destinadas a atender as atividades funcionais e

administrativas da Guarda Municipal de Imperatriz, em

conformidade com o Processo Administrativo nº

02.01.09.037/2023-GMI. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O

Contrato vigorará de 01/02/2024 até 31/12/2024. VALOR

GLOBAL: R$ 873.140,00 (oitocentos e setenta e três mil,

cento e quarenta reais). Unidade Orçamentária:

02.01.09.06.122.0019.4409 – Locação de Veículos -

despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica, Fonte do Recurso: 0.1.00 001.001 –

Recursos do Tesouro Municipal.  

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: nmtan9dfis20240321190352
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

PORTARIA

PORTARIA Nº 13, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
  
    

Dispõe sobrea a fixação do desconto da taxa de Licença e Fiscalização para Funcionamento – TLFF, para as empresas optantes pelo Simples Nacional, no âmbito do exercício
de 2024 e dá outras providências.

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - SEFAZGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. nº
55, § 2º da Lei Orgânica do Município, combinado com os Arts. 3º, 4º e 40, da Lei Ordinária nº 1.235/2007, de acordo com o disposto na Lei Complementar Municipal n° 005
de 30 de dezembro de 2022 e decreto 19 de 30 de março 2023,

    

RESOLVE:

    

Art. 1° - Instituir, com efeitos retroativos a Janeiro/2024, o valor do desconto da taxa de Licença e Fiscalização para Funcionamento – TLFF - para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte ME e EPP, optantes pelo regime do Simples Nacional, durante o exercício de 2024.

    

Art. 2° - Fica estabelecido o desconto de 50% (cinquenta por cento) nas taxas de fiscalização e funcionamento, na taxa de expedição de Alvará, bem como multas resultantes de
falta de cumprimento de obrigações acessórias exigidas das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ME e EPP, optantes pelo regime do Simples Nacional, para o ano de
2024, conforme as disposições descritas no Art. nº 19, da Lei Ordinária nº 1343/2010, que institui a lei geral municipal da microempresa e empresa de pequeno porte e dá outras
providências. 

    

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

    

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

    

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024, 202º ANO DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

    

Josafan Bonfim Moraes Rêgo Júnior

Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária

Publicado por: JEISON DOS SANTOS MINEIRO
ADMINISTRADOR

Código identificador: yyuloshuwi20240321110300
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